
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE —- MG GABINETE DO PREPEITO

POUSO ALEGRE, 10 DE OUTUBRO DE 2022.

OFÍCIO GAPREF Nº 166/22

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.388 de 2022

eis Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise e votação dos ilustres Vereadores, O

Projeto de Lei nº 1.388/2022 que:NE?&
Tiar

Ea

E “Autoriza o Município de Pouso Alegre a transacionar no
a processo judicial nº 5011686-09.2021.8.13.0525,que tem
ps por objeto a desapropriação de imóvel para a ampliação
= da rede municipal de ensino.”

E
E Acompanham o referido Projeto de Lei, a justificativa com os motivos de sua elaboração, a

“Declaração de adequação, a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro e documentação

a relacionada ao judicial nº 5011686-09.2021 .8.13.0525.

EE Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto de Lei seja votado favoravelmente,

& em única votação.

Com protestos de alta estima e distinto apreço,

   
EYDER D Es: adodiario porEYDERDE SOUZAfer 

  8785214469% GRILTAS,

Eyder de Souza Lambert
Chefe de Gabinete
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ExcelentíssimoSenhor
Vereador Reverendo Dionísio
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


